INDICAÇÃO Nº 
2382
, DE 2006

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine as providências necessárias, no sentido da celebração de parceria entre a Secretaria Estadual de Saúde e a Prefeitura Municipal de Santos para implantação de Banco de Leite Humano, na Zona Noroeste da cidade.

JUSTIFICATIVA

A Baixada Santista apresenta o segundo pior índice de mortalidade infantil do Estado. Conforme dados recentemente divulgados pela Fundação Seade, a região teve 18,8 mortes entre mil nascidos vivos, segundo pior índice entre todas as regiões do Estado. Das nove cidades da Baixada, Santos é que apresenta a melhor taxa: 14,9 a cada mil nascimentos. 

Apesar disso, é preciso intensificar as medidas para reduzir ainda mais este número, especialmente na Zona Noroeste da cidade, que apresenta uma taxa de mortalidade infantil acima da média registrada no município.

Existem várias ações que precisam ser implementadas para enfrentar e por fim à esta triste realidade. Entre estas ações, sem dúvida, está a ampliação das campanhas para garantia do aleitamento materno.

Como muitas mães não reúnem condições de amamentar seus bebês, é essencial que o Poder Público garanta a instalação de um Banco de Leite Humano, levando para a Zona Noroeste de Santos, uma das áreas da Baixada com índice de mortalidade infantil, experiência muito bem sucedida em Peruíbe. 

Desde 2000, quando foi implantada a unidade do Litoral Sul já beneficiou mais de 700 recém-nascidos. Certamente, a criação do Banco de Leite Humano trará avanço significativo no enfrentamento da mortalidade infantil na Zona Noroeste de Santos e na Baixada.
Sala das Sessões, em

Deputada Maria Lúcia Prandi - PT
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